
PREFEITURA MUNICIPAL DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 

GABINETE DO PREFEITO 

L EI A'° 2.83712000 

EMENTk Dispõe sobre denoniinaço 
de Artéria e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA VITÓRiA DE SANTO 
ANTÃO. 

Faço saber que a Cámara Municipal de Vereadores aprovou e 
eu sanciono a presente Lei: 

Ari. 1° - Fica denominada de Rua JOÃO VIEIRA DOS 
SANTOS, a artéria locaIi7Rda na. rua 25. Alto da Bela Vista, neste Município, 
em homenagem ao Comerciante que dedicou mais da metade de sua vida ao 
Comércio de Vitória de Santo Ánto. 

44rL 2° - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal 
a mandar confeccionar as Placas alusivas ao evento. 

ÁrL 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pubhcaço. 

A,L 4°-. Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal da Vitória de Santo Antão. 06 
de julho de 2000. 
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